
Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV

TERMO DE CONTRATO NO 23/2019

Processo Administrativo no 1912513239

lnteressado: lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV

Modalidade: Dispensa de Licitaçáo, Art. 24, inciso ll da lei n 8.666/93

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAMPINAS .

CAMPREV, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n".06.916.689/0001-

85, com sede na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401 , Parque ltália, CEP ,l3.036-

210, devidamente representado pelo Diretor Presidente Marionaldo Fernandes

Maciel, CPF no 523.642.406-20 e RG no 52.738.497-5 , doravante denominado

CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa JOB LINE RECURSOS HUMANOS

SERVIÇOS LTDA-EPP, com sede na Rua Quinze de novembro no 1093, bairro Centro

- lndaiatuba/SP, CNJPJ no.07 .484.626100001-60, devidamente representada por seu

representante legal JOSE CARLOS DA ROCHA, RG no 17.438.254-6 e CPF no

022.938.028-09 doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente

contrato, de acordo com a Lei Federal no. 8.666/93, e suas alteraçÔes na forma das

cláusulas e condiÇóes a seguir acordadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 Contratação de empresa para prestaç ão de SERVIÇOS DE LIMPEZA. ASSEIO E
CONSERVAÇ AO PREDIAL, COM DISPONI BILIZACAO DE rúÃo oe oeRa,
conÍorme especiÍicaçôes constantes do Termo de Referência que integra o Termo de
Contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

2.1 - O prazo da contratação será por 04 (quatro) dias contados da data de 1111112019

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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3.1 - Em contraprestação ao objeto conflgurado neste Contrato, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais),

conforme condiçÕes estabelecidas no Anexo l.

4.2 - O documento de cobrança correspondente a Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal

Fatura, deverá ser emitido sem emendas ou rasuras, em nome do lnstituto de

Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV, situado a Rua pastor

Cícero Canuto de Lima, no 401 - Parque ltália, na cidade de Campinas / Sp, CEp:

130 - CNPJ no 06.9í 6.689/0001-85.

4.3 - O preço acordado no presente contrato náo sofrerá reajuste.

4.4 - As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo

com a legislação.

cLÁusULA eutNTA - DA RETENÇÃo Dos tMposTos
5.1 - Na ocasião do pagamento da Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura,

observadas as condiçÕes específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber,

o disposto na Lei no 9.430/96, Lei no 8.212191 e regulamentações, combinadas com

as correspondentes Leis Municipais do local da prestaçáo dos serviços contratados.

5.2 - Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude da Lei, seja na

forma de benefícios ou isençÕes, deverá obrigatoriamente apresentar a comprovação

do dispositivo legal ou regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção

de tributos na Íonte.

cLÁusuLA sÉxrA - oA DoTAÇÃo oRçAMENTÁR|A

6.1 . As despesas referentes a presente Termo de Contrato foram previamente

empenhadas e processadas por conta de verba própria do orçamento vigente,
Autarquia Municipal - Lei Complementrr n' 10/04 CNPJ - 0ó.916.óE9/0001-E5
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CúUSULA QUARTA - Do PAGAMENTo E REAJUSTE

4.1 - O CAMPREV procederá ao pagamento, dia í0 ou 20, após o recebimento e

aprovação da fatura/Nota Fiscal.

\\
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codificadas no orçamento

54301.04.122.201 9.41 1 3.339039.99.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRtcAçôes oe CoNTRATADA

A CONTRATADA deverá, além das obrigações no Termo de Contrato

7.1. Executar fielmente o objeto deste contrato, comunicando, imediatamente, ao

representante legal da CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de

seu cumprimento.

7.2. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação

exigidas na licitação e na contratação.

7.3 A CONTRATADA é a responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do Termo de Contrato, a sua

inadimplência, com referência aos encargos citados, não transfere a
CONTRATANTE a responsabilidade porseu pagamento, nem poderá oneraro

objeto do contrato, nos termos do parágrafo 1o, do artigo 71, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBR|GAçOES OA CONTRATANTE

8.1 . A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento nos termos da cláusula 4, deste

Termo de Contrato.

8.2. Disponibilizar todos os dados e informaçÕes necessárias em tempo hábil, para a

períeita execução dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial

deste Edital, a CONTRATADA poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as

seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666

/93 e Art. 70 da Lei 10.52Q102):
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9.í.í . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca

gravidade, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.

9.1.2. multa, nas seguintes situações:

9.1.2.1. de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do CONTRATADO,

por dia de atraso no fornecimento/prestaçáo dos serviços, até o quinto dia

corrido do atraso, após o que, a critério da ADMINISTRAÇÃO, poderá ser

promovida a rescisão unilateral do contrato ou documento equivalente;

9.1.2.2. de 0,4% (quatro décimos por cento), incidente sobre o valor total

contratado, em caso de inexecução total ou parcial, bem como por dia de

atraso em iniciar as obras, serviço, ou realizar o fornecimento, ou for

observado atraso no desenvolvimento das obras ou serviço em relação ao

cronograma físico, até o décimo quinto dia corrido do atraso, após o que, a

critério da Adminishação, poderá ser promovida a rescisáo unilateral do

que foi CONTRATADO;

9.1.2.3. em caso de inexecuçáo parcial ou total, bem como em caso

rescisão unilateral do CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE (art.

62 da Lei no 8.666/93) pela Administração, decorrente do que prevê este

subitem, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula contratual, será

aplicada, garantida a defesa prévia, multa de ate 30% (trinta por cento) do

valor total que foi CONTRATADO de acordo com a gravidade da infração.

9.2. Suspensáo temporária do direito de licitar e contratar com o lnstituto de

Previdência Social do Município de Campinas -Camprev, bem como o impedimento

de com ela contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos (Lei no 8.666/93, art. 87, inciso

il r).

@

9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAçÃO

PÚBLICA.
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CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESGISÃo
1 1 .1 - Este Termo de contrato poderá ser rescindida de preno direito pera
CONTRATANTE' independentemente de notificação ou interperação judiciar, nos
termos do disposto no capíturo ilr, seção v, artigos 77 a g0 da Lei Federar no g.666/g3

e suas alteraçôes.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA vtNcuLAÇÃo
12-1 - o presente contrato vincura-se as disposições contidas nos documentos
especiÍicados a seguir, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

(a) - Termo de Referência;

- _ Autarquia Municipar - Lei compremenrar n' r0/04 cNpJ - 06.9r6.689/0001-Es
Rus Pâstor Cícero Canuto de Lima, n.401 _ parque lrália - CEp 1303ó_210 _ Fone (19) 373f-4500

@
9.3.í' Decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração
Púbrica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabiritação perante a própria autoridade que apricou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administraçáo peros prejuízos resurtantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

9.4. A.s multas seráo, após o regurar processo administrativo, cobradas administrativa
ou judicialmente, ou descontadas dos creditos da empresa GoNTRATADA.

9.5. As penalidades são independentes e a apricação de uma não excrui a das demais,quando cabíveis.

9.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa,
não eximindo a CoNTRATADA de reparar os prejuÍzos que seu ato venha a acarretar
ao lnstituto de Previdência sociar do Município dá campinas - CAMPREV.

9.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhescorrespondam, não será cons-iderado inadimpremento contratuar ." tú",. ocori.ioo pãr
motivo de caso fortuito ou de Íorça maior, devidamente justificado, u.o.pr*àJã.lô
caso.fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cr;os 

"teitás 
náo ãiàÀpossíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art.'39g o" õãoiôá ôüii.

9.8. com exceção da penaridade de advertência, que poderá ser apricada nos autosdo mesmo processo.

+{
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(b) - Proposta Comercial da CONTRATADA;

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

13. 1 Náo será exigida a prestação dê garantia para a presente contratação

Campinas, 11 de novembro de 2019

INSTITUTO
CAMPREV

DE PRE ENCIA IAL DO MUNICiPIO DE CAMPINAS

MARIONALDO FERNANDES MACIEL
Diretor Presidente - CAMPR

JOB L|NE RECURSOS HUMANOS SERVTçOS LTDA-EPP

JOSÉ CAR DA ROCHA
Rep ta al

Autarquia Municipal - Lei Complementâr n. t0/04 CNPJ - 06.916.6E9/0001-85
Rua Paslor Cícero Caruto de Lima, n' 401 - Parque ltátia - CEp 13036-210 - Fone (19) 3731-4500

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
14.1 - As dúvidas e questÕes oriundas da execução do presente Termo de contrato
serão dirimidas exclusivamente pelo Foro da Comarca de Campinas / Sp, em

detrimento a qualquer outro.

Assim, por estarem às partes ajustadas e contratadas, rubricam e assinam o presente

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.


